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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


CONTRARRAZÕES AO VETO DA PL – L Nº 147/2021 PELA CCJ
AUTORIA: VEREADOR GUTO GARCIA.
ASSUNTO: DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO MUNICÍPIO DE MACAÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COOPERAÇÃO OU CONGÊNERE COM A INSTITUIÇÃO DE ENSINO UNIÃO ESPÍRITA MACAENSE CRECHE LAR DE MARIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

I – DA CONTRADIÇÃO EXAURIDA NO VETO DA CCJ:
Conforme se depreende na análise do veto apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Garantias Fundamentais (CCJ) ao projeto de lei supracitado, observamos contradição na exposição de motivos do veto apresentado pelo Eminente Relator, senão vejamos:
“Nesse sentido, ao Poder Legislativo compete apenas a autorização para a realização do termo de cooperação ou congênere, não podendo adentrar nas prerrogativas do Poder Executivo, isto é, constitui matéria atinente aos serviços públicos com reflexo direto em atribuições de órgãos do Poder Executivo Municipal e importa aumento de despesa, para a qual detém iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, violando o art. 73, VI da Lei Orgânica do Município”. GRIFO NOSSO

Veja nobres Vereadores o PL-L nº 147/2021 contém no seu próprio preâmbulo, a sua natureza jurídica de lei autorizativa, não sendo possível invocar que a matéria é prerrogativa do Executivo, pois o ato em si de celebrar ou não um convênio é discricionário do Poder Executivo, quando entender por sua conveniência, possibilidade e oportunidade.

Deste modo, a autorização não obriga ou vincula o Poder Executivo em celebrar o convênio, pelo Princípio da Discricionariedade. Portanto, não podemos falar em aumento de despesas e nem matéria de prerrogativa do Executivo, pois como já dito acima, o projeto de lei tem por sua natureza jurídica o caráter autorizativo e não de ato mandamental. Fato que afasta a aplicação do artigo 73,VI da Lei Orgânica do Município, in verbis:

Art. 73. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que disponham sobre:

(...)

VI – Matérias que criem, ainda que indiretamente, despesas para o Erário. GRIFO NOSSO
Portanto, como já relatado não podemos vetar um ato discricionário que não aconteceu e que não sabemos se irá acontecer, pois estaríamos legislando de forma temerária e futurista. Pois o ato jurídico é autorizado em sua celebração, tornando-se um ato jurídico perfeito, apenas com a adoção de suas formalidades intrínsecas e extrínsecos, sob pena de nulidade do mesmo. 
II – DAS CARACTERISTICAS IMPARES DESTA NOBRE CASA:
Em outro giro e não menos importante, devemos destacar que o legislador optou por dar um protagonismo maior a Câmara Municipal de Macaé, ao criar o artigo 62 da Lei Orgânica, que aduz:
Art. 62. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, deliberar, sob forma de lei, as matérias de competência do Município e especialmente sobre:

I - autorizar isenções, anistias fiscais e remissão de dívidas; 

II - votar o Orçamento Anual e o Plano Plurianual de Investimentos, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como autorizar abertura de créditos suplementares e especiais, respeitada a legislação específica em vigor; 

III - deliberar quanto à obtenção de empréstimos e operações de créditos, bem como a forma e os meios de pagamento, seus valores e prazos, não podendo estes ultrapassar o término do mandato; 

IV - autorizar a concessão de auxílios e subvenções; 

V - autorizar a concessão do direito real de uso de bens do Município; 

VI - autorizar a alienação, permuta ou venda de bens imóveis do Município; 

VII - autorizar convênios com entidades públicas ou particulares e consórcios com outros Municípios, não podendo os mesmos ser assinados sem a prévia autorização da Câmara; 
VIII - aprovar o Plano Diretor;

IX - delimitar o perímetro urbano; 

X - propor e autorizar a denominação de próprios, vias, logradouros públicos, proibida a designação de nomes de pessoas vivas; 

XI - estabelecer normas urbanísticas, particularmente as relativas a zoneamento e loteamentos; 

XII - aprovar o sistema tributário municipal, arrecadação e distribuição de suas rendas; 

XIII – autorizar plano e programas municipais de desenvolvimento; XIV – dispor quanto aos bens de domínio público; 

XV – autorizar a transferência temporária da sede do Governo Municipal; 
XVI – aprovar a criação, transformação e extinção de cargos e funções públicas municipais. GRIFO NOSSO
Como também existe previsão legal ampla e plena conforme artigo 60 do Regimento Interno desta Nobre Casa, senão vejamos:
Art. 60- Compete ainda à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todos os assuntos da competência do Município, conforme especificados no Art. 62 da Lei Orgânica do Município de Macaé. GRIFO NOSSO

Com isso devemos destacar a etimologia da palavra sanção descrita nos artigos supracitados:

O que é Sanção:

A palavra sanção se originou a partir do latim sanctio, que etimologicamente significa “estabelecido por lei”. O termo “sanção” está intrinsecamente relacionado com o Direito e a Justiça, seja no sentido de “ação punitiva”, como no de “aprovação” GRIFO NOSSO
Fonte: significados.com.br

III – CONCLUSÃO:

Diante de todo exposto e pela aprovação do referido projeto de lei pelas Comissões de Orçamento e Educação. Reitero ao plenário da CMM que seja aprovado o PL-L nº 147/2021.

Macaé, 01 de dezembro 2021.

                                                 GUTO GARCIA

                                                      vereador
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